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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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DECRETO  Nº 4959/2017 
 

DECRETO Nº 4959/2017, 16 de fevereiro de 2017. 
 

 
Concede gozo de Licença Prêmio a 

Servidor Público Efetivo e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
pedido do requerente e especialmente o disposto no artigo 
161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 16 de fevereiro de 2017, o 
direito de gozo de LICENÇA PRÊMIO ao servidor JOÃO 
GILBERTO CORREA, brasileira, RG nº 3.880.880-0/SSP/PR, 

ocupante do cargo de Professor Técnico Desportivo, matrícula 
funcional 175-9. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 

1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2008/2013. 
 

Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 

da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, 16 
de fevereiro de 2017. 

 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 035/2017 

PORTARIA Nº 035/2017, 16 de fevereiro de 2017. 

Designa Servidor para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
507/2007 de 29 de março de 2007 e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
Municipal nº 507/2007, de 29 de março de 2007, bem como 
nos preceitos contidos na IN/SCI 0001/2008 de 20 de outubro 
de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor GUSTAVO FRANCESCHINI, 

brasileiro, portador do CPF nº 047.678.639-88, para o 
recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de 
Adiantamentos, com fulcro nos preceitos da Lei Municipal nº 
507/2007, de 29 de março de 2007, com o objetivo de suportar 
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de 
caráter eventual, decorrentes da aquisição de materiais de 
consumo dentro ou fora da sede do Município, despesas com 
transportes em geral e refeições efetuadas fora da sede do 
Município, ressalvadas as despesas com refeições em caráter 
excepcional e quando a serviço, bem como a contratação de 
pequenos serviços na sede no Município, com vigência até 31 
de dezembro de 2020. 
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Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o 
caput do art. 3º da Lei Municipal 507/2007, configurando-se 
Adiantamento de Base Mensal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.  

Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 16 de 
fevereiro de 2017. 

 
Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 036/2017 
 

PORTARIA Nº 036/2017, 16 de fevereiro de 2017. 

 
Designa Servidora Municipal para 
desempenho de Função. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente o 
disposto nas Leis nº 1.777/2016 e nº 1.778/2016 que altera 
dispositivos da Lei Municipal nº 623/2007, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designada, a partir de 16 de fevereiro de 2017, a 
servidora pública municipal ROCIDALVA PAVANELO, 

brasileira, portadora do RG nº 5.375.956-4, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo, nomeada através do Decreto 
nº 242/1995, Nível 31, para desempenhar, além das atribuições 
do seu cargo efetivo, a função de Chefe da Divisão de Frota 
em Saúde, do quadro de pessoal deste Município.   
 
Parágrafo único. Para desempenhar a função, na forma do 

“caput” deste artigo, fica concedida gratificação de 40% 
(quarenta por cento), sobre o salário base. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias, 
especialmente a Portaria nº 033/2017 publicada no diário oficial 
eletrônico, do dia 15 de fevereiro de 2017. 

 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 16 de 
fevereiro de 2017. 

 
 

                                  Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 037/2017 

PORTARIA Nº 037/2017, 16 de fevereiro de 2017. 

Concede Diárias a Secretária     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado Do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na 
Lei Municipal Nº 943/2010, de 17 de março de 2010, 
publicada no dia 19 de março de 2010, que dispõe sobre 
a instituição do regime de concessão de diárias para o 
custeio de despesas extraordinárias com pousada, 
alimentação e locomoção urbana aos Secretários 
Municipais, quando a serviço fora da sede, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDE 02 (duas) diárias, na forma do que 

preceitua a Lei Municipal nº 943/2010, para a Senhora 
CLEONIDES WOLF DA SILVA, Secretária Municipal de 

Educação, desta Municipalidade, em virtude de viagem a 
Curitiba - PR, participar do Seminário de Formação de 
Gestores da Educação Municipal, organizado pela União 
dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, nos 
dias 22 e 23 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO, MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, 
em 16 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2017 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 6/2017 de 14/02/2017 – Ref. Pregão 
nº. 3/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): VERA LÚCIA CONSOLI & CIA LTDA - ME 
OBJETO: a Contratação de empresa, para decoração do Salão 
de Eventos no Parque de Exposições Emilio Henrique Gomez, 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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no período de 25 à 27 de fevereiro para realização do Carnaval 
Céu Azul 2017. 
VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 13/05/2017 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339039999900 2572 DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e VERA LUCIA 
CONSOLI HEINEMANN 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2017 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 7/2017 de 14/02/2017 – Ref. 
Dispensa por Limite Completa nº. 2/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): LEANDRO LIMA RAMOS 04185426941 
OBJETO: Contratação de 1 (um) DJ (Disc Jockey) e 2 (duas) 
bailarinas para animação de Bailes de Carnaval 2017 a serem 
realizados no Pavilhão do Parque de Exposições Emilio 
Henrique Gomes no Município de Céu Azul, nos dias 25, 26 e 
27 de fevereiro de 2017 - mínimo 5 (cinco) horas de animação 
por baile/noite. 
VALOR: R$ 4.500,00  (quatro mil e quinhentos reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 13/04/2017 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339039999900 2572 DEMAIS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e LEANDRO LIMA 
RAMOS 
 

RELATÓRIO DE 
PARTICIPAÇÃO/HABILITAÇÃO 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

RELATÓRIO DE PARTICIPAÇÃO/HABILITAÇÃO 

 
REF.: Chamamento Público nº. 6/2016 – M.C.A. 
 

A comissão de licitação constituída pelos Senhores 
(as): Douglas de Mattia, exercendo a função de presidente da 
sessão, Dary Luis Stocco e Juraci Gallon, comunicam aos 
interessados no CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA/BANCÁRIA para execução de serviços de 
arrecadação de receitas públicas, como: impostos, taxas, 
contribuições de melhorias e demais receitas públicas, 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 

objeto do Chamamento Público nº. 6/2016 – M.C.A., que a 
empresa abaixo identificada apresentou requerimento de 
credenciamento, e que após a análise e verificação do 
requerimento e da documentação apresentada julgou a mesma 
conforme abaixo: 

 

Nome da Proponente 
Credenciada 

CNPJ Julgamento 

Caixa Econômica Federal 00.360.305/0001-
04 

Habilitada 

 

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 
(cinco) dias úteis, em conformidade com a Lei 8.666/93.                                                                                                                          

 
Céu Azul, 16 de fevereiro de 2017. 

 
 

 
Comissão de Licitação: 
_______________   _______________  ____________ 
Douglas de Mattia    Dary Luis Stocco      Juraci Gallon 
Presidente                       Membro                  Membro  
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
1º ADITIVO DE CONTRATO N.º 001/2017 AO CONTRATO 

DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS N.º 001/2016       

   

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - 

PARANÁ 

CONTRATADO: CÉU AZUL AUTO POSTO LTDA 

OBJETO: Promover a alteração do valor contratado do item 01 

– etanol, que passará a ter o valor de R$ 2,85 (Dois reais e 

oitenta e cinco centavos) o litro e do item 02 - gasolina, que 

passará a ter o valor de R$ 3,60 (Três reais e sessenta 

centavos) o litro. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de agosto de 2016 a 31 de julho de 

2017 

DATA: 16 de fevereiro de 2017. 

ASSINATURA: ELIAZAR JOSÉ BRIZOLLA 

             ANTONIO STANG 
 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

